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DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.21, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.267-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 
DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.21, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.281-6 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 
DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.21, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.283-2 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 
DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.21, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

 CADASTRO DE GRANDE GERADOR DE RESÍDUOS
De acordo com as informações contidas no presente, 

nos termos da Lei 13.478/02 e Decreto 45.668, alterado pe-
los decretos 46.004/05, 48.251/07 e 51.907/10, DEFIRO o 
cadastramento e/ou recadastramento das empresas abaixo 
relacionadas:

NOVO
Protocolo  Razão Social
69811 NATURAL ROOSEVELT LTDA-ME
69814 CENTER CARNES EVERES LTDA-EPP
69826 INSTITUICAO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUC E ASS SOCIAL
69832 HAMBURGUERIA 122 LTDA-ME
69833 AHYO RESTAURANTE LTDA-ME
69840 GREEN LINE SISTEMA DE SAUDE S/A
69842 GREEN LINE SISTEMA DE SAUDE S/A
69877 LULY LANCHES LTDA-ME
69880 ALEMD,ALEGRIA BUFFET INFANTIL LTDA-ME
69881 HAJIME SUSHI BAR TUCURUVI LTDA-ME
69883 PASTELARIA E BAR LEOPOLDINA LTDA-ME
69926 ALCIDES BEMVINO OLIVEIRA DA FRANCA,10033593884
70037 LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
70042 DE ROSSI CANTINA E PIZZERIA LTDA-EPP
70050 CJ RESTAURANTE E EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP
70072 ESPACO TRANSATLANTICO RESTAURANTE E EVENTOS
70081 BANCO BRADESCO S.A
70108 BATISTA-BENEF, DE FRUTAS,LEGUMES E VERDURAS
70110 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
70170 LATASA DISTRIBUIDORA
70181 CENTRO SOCIOEDUCATIVO PERSEVERANCA
70262 SABIA BAER E RESTAURANTE LTDA-ME

RENOVAÇÃO
Protocolo  Razão Social
70045 CONFECÇOES TRIPULO LTDA
70062 BAR DO IVAN LTDA - ME
70063 LANCHONETE VINEX LTDA - EPP
70071 RESTAURANTE HUANG HEI LTDA - ME
70073 DELICIAS COLMEIA PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA LTDA - ME
70074 RESTAURANTE FRAN BENTO LTDA
70075 LTM 7 RESTAURANTE LTDA EPP
70103 RESTAURANTE FOGAO MINEIRO LTDA
70105 CLUB HOMS
70106 SOCIEDADE ALFA LTDA
70107 PIMENTA ROMA COM. DE REFEIÇÕES RAPIDAS EIRELI - ME
70109 ELETROX HOTEIS LTDA – ME
70111 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
70112 PÃES E DOCES SETE DE SETEMBRO LTDA
70113 COMUNIDADE ECUMÊNICA DE SÃO PAULO
70114 BARRACA DO ZE COMERCIO DE FRUTAS LTDA - ME
70121 IANONI E MENDES RESTAURANTE LTDA
70122 CASA DE CULTURA DE ISRAEL
70123 M A RIBEIRO AIRES - ME
70355 NAHOE ITAPURA COMERCIO DE ALIMENTOS ME

 PROCESSO N.º 2017-0.012.125-8 - INTERESSADO: 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

À vista dos elementos constantes no processo, notada-
mente aos da Diretoria de Gestão de Serviços, Gerência de 
Fiscalização e Secretaria de Finanças que acolho, DEFIRO o 
cancelamento do Cadastro de Coleta de Resíduos de Serviços 
de Saúde do estabelecimento em nome SERVIÇO SOCIAL DA 
INDÚSTRIA - SESI cadastrado nesta Autarquia sob o código 
gerador n.º 21772.

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO
Processo Eletrônico nº 8610.2017/0000097-5
1) À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial da manifestação da área técnica responsável pela prestação 
de contas (3799756) e da manifestação da Assessoria Jurídica 
(3851734), tendo em vista o descumprimento parcial de obriga-
ção acessória do Termo de Contrato nº 4/2015/Spcine (item 12) 
e do Edital nº 02/2015/Spcine - Programa de Investimento Linha 
2: Distribuição de pequeno e médio porte de longas metragens, 
com a consequente proposta de aplicação da pena de advertên-
cia à contratada com fundamento no artigo 87, I, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, fica a interessada Raiz Distribuidora Audiovisual 
Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.331.280/0001-22, à luz 
do artigo 46 da Lei Municipal nº 14.141/2006 e do artigo 54 
do Decreto Municipal nº 44.279/2003, INTIMADA a, querendo, 
apresentar defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da publicação deste despacho, ficando para tanto concedida 
vistas dos autos, nos termos das informações contidas no pro-
cesso eletrônico nº 8610.2017/0000097-5.

VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.21, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.242-5 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 
DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.21, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.243-3 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/
SES/11. I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constan-
tes no processo, notadamente as manifestações do Agente 
Vistor e da Supervisora Técnica de Limpeza Pública da PRE-
FEITURA REGIONAL DE PINHEIROS, bem como do Sr. Ge-
rente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 
(uma) multa no valor de R$ 500,00(quinhentos reais) con-
forme subitem 15.4.21, o qual será corrigido de acordo com 
o disposto no subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11. 

PROCESSO Nº 2017-0.091-250-6 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 
DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.21, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.253-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 
DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.257-3 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 
DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.254-9 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 
DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.21, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.259-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 
DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.15, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.263-8 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 
DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.26, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.264-6 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 
DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.26, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.275-1 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 

 SERVIÇOS E OBRAS
 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 6022.2017/0001440-0 – COMGAS – DEFERIDO PEDIDO 
DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente ao PROCESSO n° 
2009-0.054.314-7.

2017-0.105.054-0 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
21/07/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.104.492-3 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
21/07/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2014-0.206.056-0 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
21/07/2017, em até 02 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2014-0.206.065-0 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
21/07/2017, em até 03 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2017-0.108.119-5 – REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM 
INCORREÇÃO NO DOC DE 21/07/2017 – LEIA-SE COMO SEGUE 
E NÃO COMO CONSTOU – (...)para a conclusão dos trabalhos 
de realização de estudos e elaboração de Termo de Referência 
e Edital visando à contratação de aterros para destinação final 
de resíduos sólidos.

 2016-0.050.032-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-
21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de 
consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio do 
despacho de fls. 15, publicado no DOC de 15/4/2016, aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 8547, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.261.472-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 11, publicado no DOC de 27/11/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 769, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2016-0.049.995-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-
21, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de 
consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio do 
despacho de fls. 16, publicado no DOC de 15/4/2016, aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 9697, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS
 PROCESSO Nº 2017-0.091.234-4 - INTERESSADO: 

INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.
Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 

I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 
DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-
VA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) conforme subitem 15.4.21, o qual 
será corrigido de acordo com o disposto no subitem 15.5.1 do 
Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.091.236-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e da Super-
visora Técnica de Limpeza Pública da PREFEITURA REGIONAL 
DE PINHEIROS, bem como do Sr. Gerente de Concessões e 
Permissões da AMLURB, que acolho e adoto, APLICO a INO-

credenciada Suatrans Emergência S. A., por atender o Decreto 
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria 
SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1057 ISQUEIROS ou CARGAS PARA ISQUEIROS 12 500 l Líquido Fracionado
1210 TINTA PARA IMPRESSÃO ou MATERIAL RELACIO-

NADO COM TINTA PARA IMPRESSÃO
12 500 l Líquido Fracionado

1263 TINTA ou MATERIAL RELACIONADO COM TINTAS 12 500 l Líquido Fracionado
1719 LÍQUIDO ALCALINO CÁUSTICO, N.E. 12 500 l Líquido Fracionado
1866 RESINA, SOLUÇÃO 12 500 l Líquido Fracionado
1950 AEROSSÓIS 12 500 kg Gasoso Fracionado
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 12 500 l Líquido Fracionado
2059 NITROCELULOSE, SOLUÇÃO, INFLAMÁVEL 12 500 l Líquido Fracionado
2903 PESTICIDA LÍQUIDO, TÓXICO, INFLAMÁVEL, N.E. 12 500 l Líquido Fracionado
2924 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, CORROSIVO, N.E. 12 500 l Líquido Fracionado
3077 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 

MEIO AMBIENTE, SÓLIDA, N.E.
12 500 l Sólido Fracionado

3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 
MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E.

12 500 l Líquido Fracionado

3105 PERÓXIDO ORGÂNICO, TIPO D, LÍQUIDO 12 500 l Líquido Fracionado
3109 PERÓXIDO ORGÂNICO, TIPO F, LÍQUIDO 12 500 l Líquido Fracionado
3288 SÓLIDO TÓXICO, INORGÂNICO, N.E. 12 500 kg Sólido Fracionado

PA: 2017-0.108.112-8
INTERESSADO:Centro Automotivo PSX58 Ltda. (CNPJ 

13.577.912/0001-72)
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Trans-

porte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.108.112-8 e diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental sob fl. 116 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada pela empresa Centro Automoti-
vo PSX58 Ltda. inscrita no CNPJ 13.577.912/0001-72, empresa 
de atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A., por 
atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de etanol (solução 
de álcool etílico)

23.000 L Líquido Granel

3475 Mistura de etanol e gasolina ou mistura de etanol e 
combustível para motores

23.000 L Líquido Granel

PA: 2017-0.107.305-2
INTERESSADO: Transporte Itapirense Bertini Ltda. (CNPJ 

57.634.677/0001-07)
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Trans-

porte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.107.305-2 e diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental sob fl. 303 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada pela empresa Transporte Itapi-
rense Bertini Ltda. inscrita no CNPJ 57.634.677/0001-07 empre-
sa de atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A., por 
atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO Q U A N T I -

DADE MÁ-
XIMA

ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1148 Diacetona álcool 14.000 L Líquido Fracionado
1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de etanol (solu-

ção de álcool etílico)
14.000 L Líquido Fracionado

1193 Etilmetilcetona (metiletilcetona) 14.000 L Líquido Fracionado
1210 Tinta para impressão, ou material relacionado 

com tinta para impressão
14.000 L Líquido Fracionado

1212 Isobutanol (álcool isobutílico) 14.000 L Líquido Fracionado
1223 Querosene 14.000 L Líquido Fracionado
1263 Tinta ou material relacionado com tintas 14.000 L Líquido Fracionado
1299 Terebentina 14.000 L Líquido Fracionado
1384 Ditionito de sódio (hidrossulfito de sódio) 14.000 kg Sólido Fracionado
1755 Ácido crômico, solução 14.000 L Líquido Fracionado
1760 Líquido corrosivo, N.E. 14.000 L Líquido Fracionado
1813 Hidróxido de potássio, sólido 14.000 kg Sólido Fracionado
1823 Hidróxido de sódio, sólido 14.000 kg Sólido Fracionado
1824 Hidróxido de sódio solução 14.000 L Líquido Fracionado
1866 Resina solução 14.000 L Líquido Fracionado
1950 Aerossóis 14.000 kg Gasoso Fracionado
1993 Líquido inflamável, N.E. 14.000 L Líquido Fracionado
2465 Ácido dicloroisocianúrico, seco, ou sais de ácido 

dicloroisocianúrico
14.000 kg Sólido Fracionado

2468 Ácido tricloroisocianúrico, seco 14.000 kg Sólido Fracionado
2880 Hipoclorito de cálcio, hidratado, ou mistura de 

hipoclorito de cálcio, hidratada
14.000 kg Sólido Fracionado

3082 Substância que apresenta risco para o meio am-
biente, líquida, N.E.

14.000 L Líquido Fracionado

3108 Peróxido orgânico, tipo E, sólido 14.000 kg Sólido Fracionado
3260 Sólido corrosivo, ácido, inorgânico, N.E. 14.000 kg Sólido Fracionado
3295 Hidrocarboneto(s), líquido(s), N.E. 14.000 L Líquido Fracionado
3077 Substância que apresenta risco para o meio am-

biente, sólida, N.E.
14.000 kg Sólido Fracionado

PA: 2017-0.098.365-9
INTERESSADO: Silpar Transporte Rodoviário Ltda (CNPJ 

04.602.431/0001-89)
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Trans-

porte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo
I – O Diretor do Departamento de Controle da Quali-

dade Ambiental, no exercício de sua competência legal, à 
vista dos elementos informativos do processo administrativo 
2017-0.098.365-9 diante da manifestação da Divisão Técnica 
de Controle Ambiental, sob fl. 131, APROVA O PLANO DE 
ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos 
constantes na tabela a seguir, apresentada por Silpar Transporte 
Rodoviário Ltda inscrita no CNPJ 04.602.431/0001-89 empresa 
de atendimento credenciada Suatrans Emergência S. A., por 
atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E. 27 000 l Líquido Granel
1778 ÁCIDO FLUORSILÍCICO 27 000 l Líquido Granel
1789 ÁCIDO CLORÍDRICO 27 000 l Líquido Granel
1830 ÁCIDO SULFÚRICO 27 000 l Líquido Granel
2581 CLORETO DE ALUMÍNIO, SOLUÇÃO 27 000 l Líquido Granel

PA: 2017-0.098.365-9
INTERESSADO:  Usiquímica do Brasil Ltda (CNPJ 

60.755.519/0001-01)
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Trans-

porte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.096.463-8 diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental, sob fl. 127, APROVA O PLANO DE ATEN-
DIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada por Usiquímica do Brasil Ltda 
inscrita no CNPJ 60.755.519/0001-01 empresa de atendimento 
credenciada Suatrans Emergência S. A., por atender o Decreto 
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria 
SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
E S TA D O 
FÍSICO

TIPO

1005 AMÔNIA, ANIDRA 15 000 kg Gasoso Fracionado/Granel
2672 AMÔNIA, SOLUÇÃO 15 000 l Líquido Fracionado/Granel


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2017-07-22T01:50:11-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




